
ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NÚCLEO DE LlCITAÇÓES E CONTRATOS

CONTRATO N° 06/2026 DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAíBA E A
EMPRESA DE VASCONCELOS SERViÇOS DE
ENGENHARIA ESTRUTURAL LTOA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAíBA, com sede à Praça João Pessoa, s/n,
Centro - João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ/MF n° 09.283.912/0001-92, representada neste ato
representada pelo seu Diretor Geral, Bruno Mouzinho Regis, brasileiro, portador do RG nO2.480.948
SSP/PBe CPF nO034.331.954-39,residentee domiciliadonestaCapital,aqui denominadaContratante
e, do outro lado, na qualidade de Contratada, a Empresa DE VASCONCELOS SERViÇOS DE
ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA, inscrita no CNPJ nO50.322.140/0001-54,estabelecidaà Avenida
Governador Flávio Ribeiro Coutinho, nO115, Sala 229, Manaíra, João Pessoa/PB, CEP: 58.037-000,
representadaneste ato por Andre Rodrigues de Vasconcelos, brasileiro,portador do RG nO3515002
SSP/PB e CPF nO085.953.654-82, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nO
0035/2026 e em conformidade com disposto no Art. 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, e
demais legislaçãoaplicável, resolvemcelebraro presenteTermo de Contrato,decorrente da Dispensa
de Licitação nO17/2026,medianteas cláusulase condiçõesa seguirenunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA- DOOBJETO (art. 92, I e II da Lei 14.133/2021)

O objeto do presente instrumentoé seleçãoda Propostamais vantajosa para a AdministraçãoPública,
visando a contratação de profissional ou empresa especializada para prestação de serviços de
elaboraçãode Projeto Estrutural,para atenderas necessidadesda AssembleiaLegislativado Estadoda
Paraíba, conforme as condiçõese especificaçõesestabelecidasno presenteTermo de Referência,pelo
prazo de 12 (doze) meses,conformequadroabaixo:

ITEM QUANT. SERViÇO
Contratação de profissional ou empresa especializada em engenharia,
devidamente habilitada, para elaboração de Projeto Estrutural, destinado

01 01 a subsidiar futura licitação para contratação de empresa responsável pela
reforma dos imóveis da Assembleia Legislativa da Paraíba, onde
abrigarão nova sede da Creche e Pré-Escola Ângela Maria Meira de
Carvalho.

Vinculamesta contratação, independentementede transcrição:

O Termo de Referência;

A Propostado contratado;
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII da Lei 14.133/2021}

3.1. O regime de execução contratual, os modelosde gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçõesde conclusão,entrega,observaçãoe recebimentodo objetoconstamno Termode Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitidaa subcontrataçãodo objetocontratual.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO(art. 92, V e VI da Lei 14.133/2021)

5.1. PREÇO(art,92, V da Lei 14.133/2021}

5.1.1. O valor total da contrataçãoé de RS3.200,00 (Três mil e duzentos reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriasdiretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimentointegraldo objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerãodos quantitativosefetivamentefornecidos.

5.2. PRAZO PARA PAGAMENTO(art. 92, V e VI da Lei 14.133/2021)

5.2.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência,anexoa esteContrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE(art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmentecontratadossão fixos e irreajustáveisno prazo de um ano contado da data
do orçamentoestimado.

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação pelo
Contratante,do IPCA- índicede Preçosao Consumidor,para correçãomonetária,exclusivamentepara
as obrigações iniciadase concluídasapósa ocorrênciada anualidade

6.3. Nos reajustessubsequentesao primeiro,o interregnomínimode um ano será contado a partir dos
efeitos financeirosdo último reajuste.
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo( s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da lei 14.133/2021)

7.1. São obrigaçõesdo Contratante:

7.2. Exigir o cumprimentode todas as obrigaçõesassumidaspelo Contratado,de acordo com o contrato
e seus anexos;

7.3. Recebero objeto no prazoe condiçõesestabelecidasnoTermode Referência;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.5. Acompanhare fiscalizara execuçãodo contratoe o cumprimentodas obrigaçõespeloContratado;

7.6. Efetuar o pagamentoao Contratadodo valor correspondenteao fornecimentodo objeto, no prazo,
forma e condiçõesestabelecidosno presenteContratoenoTermode Referência;

7.7. Aplicar ao Contratadoas sançõesprevistasna lei e nesteContrato;

7.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissosassumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceirosem decorrênciade ato do Contratado,de seusempregados,prepostosou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕESDOCONTRATADO{art. 92, XIV,XVI e XVII da lei 14.133/2021}

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamenteseus os riscose as despesasdecorrentesda boa e perfeitaexecução
do objeto, observando,ainda, as obrigaçõesa seguirdispostas:

8.2. Responsabilizar-sepelos vícios e danosdecorrentesdo objeto, de acordo com o Códigode Defesa
do Consumidor(Lei nO8.078. de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivosque impossibilitemo cumprimentodo prazoprevisto,com a devidacomprovação;
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8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. II. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.13. Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°
14.133. de 2021.

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante.
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CLÁUSULA NONA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV da lei 14.133/2021)

9.1.Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nO14.133, de 2021, quais sejam:

9.1.1.Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3.Dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.1.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou a execução do contrato;

9.1.9.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.1O.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.1 0.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como MElEPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer
momento do certame, mesmo após o encerramento da fase de lances;

9.1.11.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

9.1.12.Praticar ato lesivo previsto no art. 50da Lei 12.846/2013.

9.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da fatura devida por dia de atraso na prestação
do serviço contratado;

c) Multa de 5% (cinco por cento) do valor da contratação pelo descumprimento de qualquer obrigação
contratual ou pela inexecução parcial do contrato;

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de recusa injustificada da futura
contratada em entregar o objeto no prazo estipulado em sua proposta e nas condições estabelecidas
neste Termo de Referência e no Contrato, ou ainda no caso de atraso superior a 30( trinta) dias;

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perduraremosmotivosdeterminantesda puniçãoou até que seja promovidaa sua reabilitaçãoperantea
Assembleia Legislativa,apóso ressarcimentodos prejuízos que a licitante vier a causar, decorrido o
prazo de sançãoaplicadacom basenestaCláusula.

9.3.Na aplicaçãodas sançõesserãoconsiderados:

9.3.1.A naturezae a gravidadeda infraçãocometida;

9.3.2.As peculiaridadesdo caso concreto;

9.3.3.Ascircunstânciasagravantesou atenuantes;

9.3.4.0s danos que dela provieremparaa AdministraçãoPública;

9.3.5.A implantaçãoou o aperfeiçoamentode programade integridade,conforme normase orientações
dos órgãos de controle.

9.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pelaAdministraçãoà CONTRATADA,além da perdadessevalor, a diferençaserá
descontadada garantia prestadaou serácobradajudicialmente;

9.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 - Das Infrações e Sanções
Administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃOCONTRATUAL(art. 92, XIX da lei 14.133/2021)

10.1. O contrato será extinto quandovencidoo prazo neleestipulado,independentementede terem sido
cumpridasou não as obrigaçõesde ambasas partescontraentes.

10.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,quando
este não dispuser de créditos orçamentáriospara sua continuidadeou quando entender que o contrato
nãomais lhe oferecevantagem.

10.1.2.A extinção nesta hipóteseocorrerána próximadata de aniversáriodo contrato, desdeque haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de
antecedênciadesse dia.

10.1.3.Caso a notificaçãoda não-continuidadedo contratode que trata este subitemocorra commenos
de 02 (dois) meses da data de aniversário,a extinçãocontratualocorreráapós 02 (dois) meses da data
da comunicação.

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente,asseguradoso contraditórioe a ampladefesa.

10.2.1.Nesta hipótese,aplicam-setambémos artigos 138e 139da mesmaLei.
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10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

10.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.3.3. Indenizações e multas.

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.o 14.133, de 2021).

10.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.? 14.133, de 2021).

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei 14.133/2021)

11.1. A execução do presente contrato será custeada com recursos financeiros oriundos do Orçamento
desta Casa Legislativa, na classificação funcional programática 01101.01.031.5286.1083, no elemento
de despesa 33903900.501.2.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei 14.133/2021)

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei na
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei na
14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.? 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

15.1 A gestão contratual ficará a cargo do Núcleo de Licitações e Contratos. A fiscalização ficará sob a
responsabilidade da Diretora da Divisão de Engenharia, Carla Valéria Pereira de Góis, matrícula nO

290.336-9,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92. §1°da Lei 14.133/2021)

16.1. Fica eleito o Foro da Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1°. da Lei nO14.133/21.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2026.

BRUNO MOUZINHO ~~~~~~~~f~I;:Haodigitalpor

REGIS:03433195439 ::;~;~;!.~~5;:~83433-03'00'
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DAPARAíBA

DE VASCONCELOS SERViÇOS DE
ENGENHARIA ESTRUTURAL LTOA

Contratada
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